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Jundiaí, 13 de maio de 2019.
Rafaela Brolo Mania

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
                                    

RESOLUÇÃO CMAS Nº 457
de 13 de maio de 2019

Dispõe sobre aprovação do comprovante de inscrição da ASSOCIAÇÃO 
DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE - ESPRO

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 13 de maio de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar o comprovante de inscrição da entidade: 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE - ESPRO

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa: P rograma de  Formação 
para  o  Mundo do  Traba lho  i nse r ido  na  PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA e  Programa de  Soc ioaprend izagem  i nse r ido  na 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA,  com endereço  na  Rua do 
Ret i ro ,  n º  3 .000 ,  Ja rd im das  Hor têns ias ,  Jund ia í /SP,  CEP 
13201-030 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 429/2018. 

Jundiaí, 13 de maio de 2019 .

Rafaela Brolo Mania
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 458
de 13 de maio de 2019

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
JUNDIAÍ

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 13 de maio de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil:

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
JUNDIAÍ 
Execu ta  o  segu in te  se rv iço : 
I  -  de  Atendimento  -  Entidade executa:  Serv iço  De 
Pro teção  Soc ia l  Espec ia l  Para  Pessoas  Com 
Def i c iênc ia ;  Idosas  e  Suas  Famí l ias ,  púb l i co  a lvo 
pessoas  com de f i c iênc ia ,  seus  fami l i a res  e  cu idadores , 
ambos  os  sexos .  Inser ido  na  PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE,  com endereço 
Rua Dr.  F ranc isco  Te l les ,  n º  475 ,  Jund ia í /SP,  Ba i r ro  Vi la 
Progresso  -  CEP nº  13202-550 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 396/2018.

Jundiaí, 13 de maio de 2019.

Rafaela Brolo ManiaPresidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 459
de 13 de maio de 2019

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO E COMUNIDADE CASA DE NAZARÉ

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 13 de maio de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil:

ASSOCIAÇÃO E COMUNIDADE CASA DE NAZARÉ

Executa o seguinte serviço:

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço De Acolhimento 
Institucional Para Crianças E Adolescentes - unidades residenciais 
- Casa Lar. Inserido na PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE, desenvolvido na Rua José Pellizzari  nº 900 - Bairro: 
Rio Abaixo - CEP nº 132013-000.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 397/2018.

Jundiaí, 13 de maio de 2019. 

Rafaela Brolo Mania
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social   
    

RESOLUÇÃO CMAS Nº 460
de 13 de maio de 2019

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO ESPIRÍTA BENEFICENTE LAR DO IDOSO DE JUNDIAI

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL


